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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 163/2020 DA MESA DIRETORA

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Projeto de Decreto Legislativo 163/20 da Mesa Diretora, “Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Alto Paraíso, conforme solicitação da Prefeitura Municipal.”.
Para relatar a matéria, esse é o da Mesa Diretora, realmente. Então, para relatar a matéria, o Deputado Dr. Neidson. 
O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Projeto de Decreto Legislativo 163/20, autor Mesa Diretora. Ementa: Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Alto Paraíso, conforme solicitação da Prefeitura Municipal.
Somos de parecer favorável pela Mesa Diretora, Senhor Presidente. 
O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Dr. Neidson. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer do Deputado Dr. Neidson. 
